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DECRETO Nº 980, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a estrutura do COMITÊ GESTOR 

MUNICIPAL do Programa Criança Feliz e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designado o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, 

conforme abaixo especificados: 

 

COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

 

Coordenador (a) Municipal do Programa Criança Feliz 

Nome: Denise Mourão de Araújo  

Cargo: Coordenadora do Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz 

 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

Nome: Mirla Maria das Dores Rodrigues Costa  

Cargo: Coordenadora da Vigilância Socioassistencial 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Nome: Rummennisse Vasconcelos França 

Cargo: Assessor de Gabinete 

 

Secretaria Municipal de Educação  

Nome: Giovanna Cavalcante de Souza  

Cargo: Fonoaudióloga do NAPE 

 

Secretaria Municipal de Cultura  

Nome: Amanda Teixeira Martins  

Cargo: Coordenadora de Literatura 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA  

Nome: Cinthia Machado Mascarenhas Barbosa  

Cargo: Conselheira 

 

Segurança Alimentar e Nutricional ou área Congênere 

Nome: Angelina Leite do Nascimento  

Cargo: Conselheira  

 

Conselho Tutelar 

Nome: Antonia Cleia Camelo do Nascimento  

Cargo: Conselheira  

 

Art. 2º - A Coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança 

Feliz poderá ser exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Crateús-CE. 

 

Art. 3º - A Coordenação Técnica do Programa Criança Feliz deverá ser 

exercida pela área de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Crateús-CE. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, Estado do Ceará, aos quinze dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUESE-, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de outubro de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS 
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